PROJETO DE LEI Nº

Cria o Conselho Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados - CEU’s e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1° Fica criado o Conselho Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados – CEU’s .

 Parágrafo único. O CEU’s terá poder deliberativo, apenas sobre as atividades e o funcionamento do equipamento da Praça.

Art. 2° Ao Conselho Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados compete:

I – elaborar um plano de ação de uso e programação para os primeiros 12 meses de funcionamento dos equipamentos da Praça;

II – elaborar normas e diretrizes para o funcionamento de projetos desenvolvidos no local;

III – colaborar para o estudo e o aperfeiçoamento das atividades para melhor atender a comunidade;

IV – pronunciar-se; emitindo pareceres, elaborando propostas e prestando informações sobre assuntos que digam respeito às atividades desenvolvidas na Praça;

V – atuar perante os diversos segmentos da sociedade, procurando sensibilizá-los para a importância do investimento em cultura e esporte naquela região da cidade;

VI – criar mecanismos que permitam sua comunicação com a comunidade, para que possa cumprir seu papel de mediador entre a sociedade civil e o governo municipal no campo cultural e esportivo da Praça CEU’s;

VII – fiscalizar o andamento das atividades realizadas na Praça;

Art. 3º O Conselho Gestor do CEU’s será composto por 18 (dezoito) membros efetivos e seus respectivos suplentes, sendo:

I –  6 (seis) membros do Poder Público local;

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer atuante na área de Esportes;

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer atuante na área da Cultura;

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação atuante na área de projetos sociais e mobilização da comunidade;

e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

f) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde.
II- 6 (seis) membros da Sociedade Civil Organizada;

a) 1 (um) representante de uma Associação Beneficente ou ONG ; 

b) 1 (um) representante de entidades classistas ligadas à educação, esporte ou cultura;

c) 2 (dois) representantes de Conselhos Municipais; 

d) 1 (um) representante da Câmara Municipal de Patos de Minas;

e) 1 (um) representante de uma comissão institucional de atendimento a comunidade.

III- 6 (seis) membros representantes da comunidade, eleitos através da Mobilização Social pertencentes aos bairros integrantes do CEU’s.

Art. 4º O Conselho Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados CEU’s terá como presidente um representante eleito pelos conselheiros, alternando a cada 2 (dois) anos entre membros da Sociedade Civil Organizada, Poder Público local e Comunidade.

Art. 5º  Os membros do CEU’s não terão qualquer espécie de remuneração.
Art. 6º  O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de setembro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues 

Prefeito Municipal 

Damião Borges da Silveira

Procurador - Geral do Município

MENSAGEM Nº 392, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta 

Senhor Presidente,

Venho à presença de V.Exa., e dos demais Vereadores desta Casa Legislativa para encaminhar o Projeto de Lei que “Cria o Conselho Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados - CEU’s e dá outras providências.”

Sabe-se que os CEU’s – Centro de Artes e Esportes Unificados – integram num mesmo espaço programas e ações culturais, práticas esportivas e de lazer, formação e qualificação para o mercado de trabalho, serviços socioassistenciais, políticas de prevenção à violência e de inclusão digital, para promover a cidadania em territórios de alta vulnerabilidade social das cidades brasileiras. Por meio da parceria entre União e municípios, estão sendo construídos 357 CEU’s, com unidades já inauguradas nas cinco regiões do país.

A implantação dos CEU’s é realizada com recursos da União repassados com a intermediação da CAIXA aos entes federados (municípios e Distrito Federal), que se responsabilizam pela execução das obras, pela mobilização social da comunidade e pela posterior gestão, manutenção, programação e sustentabilidade do equipamento público. A previsão é de 357 CEU’s nas 27 unidades da federação, com investimento total da ordem de 800 milhões de reais até 2015.

A gestão dos CEU’s é compartilhada entre as prefeituras a sociedade civil organizada e a comunidade, com a formação de um Conselho Gestor, que fica encarregado de criar um Plano de Gestão e o Estatuto de funcionamento.

A Ministra de Estado da Cultura através da portaria interministerial nº 95, de 17 de setembro de 2015, regulamentou os procedimentos e disposições relativas ao acesso, execução e prestação de contas dos recursos destinados pelo Ministério da Cultura, por meio de Termo de Compromisso, às atividades de Mobilização Social e Planejamento de Gestão do Programa Centros de Artes e Esportes Unificados - CEU’s.

Tal portaria em seu art. 2º, §4º, inciso II, menciona:

“II- constituição de um Grupo Gestor tripartite por CEU, composto por um terço da sociedade civil organizada (entidades), um terço da comunidade (moradores) e um terço do poder público local, com poder deliberativo sobre as atividades e o funcionamento do equipamento;”

Nesta esteira, deverá ser criado o Conselho Gestor para que haja uma posterior nomeação de tais representantes cumprindo deste modo a portaria supramencionada.

 Portanto, faz-se necessário a confecção de um Projeto de Lei que cria o Conselho Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados – CEU’s para que posteriormente possamos nomear seus membros, os quais fiscalizarão as atividades, funcionamento e manutenção da Praça CEU’s.

Diante desta justificativa, estamos enviando o presente Projeto de Lei a essa Casa Legislativa, para apreciação dos nobres vereadores, solicitando a sua aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de setembro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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